
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO
PRAçA DA BANDETRA S/N - TEUFAX O(XX)183273-9300 - CEP r9160{00 - ÁLVARES MACHAOO/SP

CNPJ: 43.206.42410001 -10

oF PM N.124t2021

Álvares Machado, 16 de abril de2021..

Excelentíssimo Senhor,

Cumprimentando-o, venho nesta oportunidade, encaminhar os

Projetos de tris n"07,08 e0912021, para tramitação nesta CASAem regime de

urgência, na forma do artigo 37,parâgrafo 10 da LOM,

Sendo o assunto do momento, apresento

protestos de estima e consideração.

Excelentíssimo
PEDRO D
DD Presid Municipal
Alvares Machado- SP

na portunidadeo

EtJ

ES GAGER FE

nte
LVA OLI

or

DIGA NÃO ÁS DROGAS E À PEDOFILIA", OENUNCI€! TELEFONES: 181 E 190 PTANTÔES 24 hOTAS TODOS OS DIAS

Observação: A denúncia pode ser anônima
gabinete@alvaíesmachado.sp.gov.br

;- n-

Atenciosamente,



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO
PRAçA DA BANDETRA s/N - TEUFAX o(xx)r832719300 - cEp 19160-000 - ÁLVARES MAcHADo/sp

CNPJ: 43.206.42410001 -'10

PROJETO DE LEI N.'07l202I.

Dispõe sobre: Jica unificada a EMEI José Lourenço da Silva com a

EMEIF Vereodor José Molina.

Art. 1o Fica unificada as unidades administrativas e pedagógicas da EMEI José Lourenço da Silva
com a EMEIF Vereador José Molina.

Art. 2' Esta lei entrará em vigor na data de sua p ao, revo o em especial o inciso II do

artigo l', da Lei Municipal n" 2972 de 05 de

2021.

APROVADO EM úutü DISCUSSÃO

SESSÃO0z /r./4

lo

r')
aú

.-{

a
t{

oarll: O/ t Oí

7

em abril

Gasq
c1

vares

Roger

DIGA NÃo Ás DRoGAS E À pEooFILta", DENUNctE ! TELEFoNES: 181e 190 PLANÍÔES 24 hOÍAS TODOS OS OIAS

Observaçâo: A denúncia podê ser anônima
gabinete@elyôÍesmachado.sp.Sov.br

Prefeitura Municipal

- -i-



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO
pFÂÇA DA BANDETRA s/N - TEUFAX o(xx)18327$9300 - cEp í9160{00 - ÂLVÂRES MAcHADo/sp

CNPJ: ií3.206.42lU0001 -1 0

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N" O7l2021

Seúor Presidente e VeÍeadores,

Tenho a honra de encamiúar a Vossa Excelência e demais vereadores, a fim de ser

submetido ao exame e deliberação dessa Egrégia Câmara o incluso projeto de lei que dispõe sobre

a unificação da EMEI José Lourenço da Silva com a EMEIF Vereador José Molina.

De acordo com a Divisão Municipal da Educação, Cultur4 Esporte e Lazer, a junção

administrativa e pedagógica das unidades escolares EMEI José Lourenço da Silva com a EMEIF
Vereador José Molina se faz necessário devido à baixa demanda de alunos no Distrito de Cel.

Goulart, atualmente na EMEI .Iosé Loureço da Silva consta com 14 alunos matriculados e na

EMEIF Vereador José Molina com I 14 alunos matriculados.

Vale ressaltar que a redução das matriculadas das unidades escolares, dificulta a solicitação

de recursos nas esferas Estadual e Federal.

Segue anexo cópia da ata e lista de presença ência pública realizada em 07 de abril

de 2021, no qual todos os membros concordaram c ficaçao

Prefeitura Municipal de Al

a

a

I

S

. em 15 de

DtGA NÃo Ás DRoGAS E À pEDoFrLrA", DENUNctE I TELEFoNES: 181e 190 PLANTÕES 24 hOrA5 ÍODOS OS DIAS

observação: A denúncia pode seÍ anônima
gabinete@alvaíesmachado.sp.gov.bí

escolares.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO

Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Rua Vicente Dias Garcia,222 - Centro - Átvares Machado - SP

Fone: (18) 3273-5848 / 3273-5854 / 3273-s850

Álvares Machado, 07 de abril de 202 1 .

Memorando no 08112021

Assunto: Junção EMEI José Lourenço da Silva e EMEIF Verêador José Molina

Prezado Senhor,

Venho por meio deste, solicitar de Vossa Excelência as providências legais com

relaçáo a junçáo da creche EMEI José Lourenço da Silva com a escola EMEIF

Vereador José Molina aprovada por unanimidade por todos os presentes conÍorme

ata da Audiência Pública em anexo.

Aproveito a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e

consideração.

Valdiren no

Diretora de Edu e Lazer

Exmo Senhor

Roger Fernandes Gasques

Preíeito do Município de Álvares Machado - SP

'orGA NÃo Às DiocÂs t pEDoFrLrÂ". DINUNctE

TEI-EÍOÍTES: t97 E 1!X} PI.AI{TôEs 24 HORÂS POR DIA

Obs.ÍvâÉo: A dcnúnclâ pode 3êranônima



pREFEITURA MINICIPAL DE Ár,vanos MACHADo

Divisão dc Educação, Cultura, Esportc e Lazer

Rue Viccntc Dias Gercia' 222 - Centro - Álvares Machado - Sl'

Fone: (18) 328-5a48 I 3213-5E54 / 3273-5850

ATA DA AUDIÊNCh PÚBLGA REALIZADA PELA DIRETORA DA DIVISAO DE

EDUCAçÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DE ÁLVARES ilIACHADO

Aos dias sete de abril de dois mil e vinte e um, às dez horas, nâs dependências da

Emei José Lourenço da silva, foi realizada Audiência Pública sob a presidência da

Diretora da Divisáo de Educação, cultura, Esporte e Lazer, Valdirene Gimenes
carvalho cristóÍano, com a participação das pessoas indicadas na lista de

presença anexa. A Diretora da Divisão de Educação deu ..inicio .aos trabalhos
cumprimentando as autoridades presentes, Pedro da Silva Oliveira (Presidente da

Câmara Municipal de Afuares Machado), Tânia Regina da Silva (Supervisora de

Ensino), Lucinéia Maria Alves Paduan (Diretora de Escola), Rosa Maria Costa dos

santos' (coordenadora Pedagógica), e Aparecida catucci Pereira (coordenadora
de Creches).
Após, A Diretora da Educação esclareceu que a Audiência Pública refere-se à

discussão com a comunidaãe sobre a junçáo administrativa e pedagógica das

Unidades Escolares, Emei José Lourenço da Silva e Emeif Vereador José Molina,

não havendo mudança no atendimento da creche' permanecendo no mesmo

predio. A Diretora Lucinéia fez o uso da palavra explicando-o motivo pelo qual a

iunçao se faz necessária devido a redução de matrículas tanto da creche quanto da

escola.
Também fez uso da palavra o Vereador Pedrinho, parabenizando- o trabalho

realizado nas duas instituições quanto ao compromisso dos funcionários,

colocando-se à disposiçáo para quaisquer solicitaçóes da comunidade para

melhoria da infraestrúura, principalmente da creche.
Por unanimidade, foi aceita e aprovada por todos os presentes a iunçáo que passa

a ser denominada Emeif Vereador José Molina.
A Diretora da Educação cumprimentou a todos agradecendo a presença e
participação, dando por êncerrada a Audiêncie Pública.
'lrtaOa 'máis 

havendo a tÍatar foi lavrada a presente Ata, anexando-se a Lista de

Presença des Audiência Públi , que enceÍrou-se às 10M5.
arymilia alle Vedove Penatti,Eu,

Encarrega de Creche, que d

Valdirene'C
Diretora da Divisão

Ir

Itura,
no

e Lazer

(



W'-!.,: : i

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO
Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Rua Vicente Dias G*cia,222 - Centro - Alvares Machado - S

Fone: (18) 3273-5848 13273-5854 / 3273-5850

AUUÊNCIA púBLrcA EME| JosÉ LoURENÇo -o7to4l2o21

c!

t

h
p üI

e J.'t-
.)

I I
:t

n tr
7

-,/ II

-i !

4
7

1'i,
,!r ,.'

{

t

\



'qt\

.t

H

f j

:I- §

Ír.:
tl

\

tli!
C

EI

I rI

3

I
u,.

h

I \

( T I

,|

7

I

',-

a'# ;*
., ftl

-lF
,{l i-t
tI-l'

á tIB I
I

-



Wl: I

I

I

v
i

f

1f'l t
I

t

,
--a

t
I

ro-
i. I

I

\

J

,._tr
1 §

í
,,)

I

I
-

L



1

EMEI JOSÉ LOURENçO DA SILVA

AUDIÊNCIA PÚBLrcA - LISTA DE PRESENçA

0710412021
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PRE}'EITURA MUMCIPAL »T ÁT,VINNS MACHADO

Diviúo de Educação, Cultura, Espoúe e Lazer
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PREFEITURA MIJNICIPAL DE ALVARES MACHADO

Art. 2" Esta Lei cntro cm vigor na data dc sua publicação. revogadas as disposições em
contrano

PM de Álvares Macharlo. em 05 {c Setembro dc 2017

Dispõe sobre: Altera a noneiclatura das Creches itlunicipais.

JOSÉ CARLOS CABRERA PARRA. pyefeiro do Município dc Álvares Machado,
Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais. FAZ sABER. que a câmara Municipal
aprovou e cu sanciono e prourulgo a scguinte Lei:

Art. l'- Às crechcs municipais ficanr conr a nomenclatura altcrada para Escola Municipal
de Ensino Infantil - EMEI. seguida das respectivas denôminações:

JOS
Pre le it«;

V,
LUIZTAKASHI KATSUTANI

Dirctor dc Administração

Registrado e publicado na fiecrctaria da PIví, ua data supra.

ANE RI GARCIA
Oficial abinete

I

DIGA NÃo Á5 DRoGAS E À PEDoFíLIA,, DENU NCIE! TELEFON 197 e 190 PLANT
Observaçã o: A denúnciâ pode ser anônima

gabinete@alvaresmachado.sp.gov,br

ES 24 horas TODOSOS DIAS

PRAÇA DA BANOEIRA S/N - TEUFAX O(XX)í8 - 3273.9300 i CEP I9,160.000 - ÁLVARES MACHADO,SP

LEI N" 2972117, de 05 de Setembro de 2017.

_ f - Creche Municipal Eva Soares Boigues, tem sua nomcnclatura alterada para EMEI Eva
Soares Boigues;

- Creche Municipal José l-ourenço da Silva,i tem sua nomenclatura alterada para EIyÍEI
José Lourcnço da Silva; _. \

lll - Creche Vô Lau, tem sua nomenclatura alterada para EMEI Vô Lau:
IV - Creche Antonio Joaquim Alexandrc. tém sua nomenclutura alterada parâ EMEI

Antonio .loaquim Alcxandre.
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PREFEITURA MUNIàIPAL DE ÁLvAREs MA;HAD,

LEI N" 21t0/05

a
Dispõc sobrc: cria e denornina unidades escolares do
nlunrcipto.

Álvares Machado, enr 09 de dezenrbr.o de 2005.

LUIZ TAKASIII KÁTSU'I'ANI, prefeito Municipal de Álvarcs Machado,
Estado de são Paulo, no uso_dc suas atribuições regais: "Éaço saber qtrc a cânrará
Municipal âprovou c eu sanciono e pl.omulgo a seguinte lei":

Art' l' - Ficarn criadas e denonri.adas co,fonue abaixo, as segui,tcs
unidades escolares do rnunicípio:

. EMEIF VEREADoR JoSÉ MoLINA - Distr.ito de CeI. Goularr- EMEII; GOVERNADOR MÁRIO COVAS _ Jardinr ljoriz-onte- EMEIF DO JARDIM PANORAMA -Jardinr parror.arrra

Art.2" - Estc lei entra em vigor na data de sua publicação, rcvogadas as
disposições em contrário.

a.

a

a

gJoh,
LUIZ]'AKASI-II KÀ'I'SUTANI
Prefeito

tt,t... \.,,;ç .'!,
PAULO JOSE.VILLALV1A
Dirctor de Adnrinisnação I

MAII']'INS

licada na Secrctaria da Prefeitura, na data supra.

)
VEIRA SILVA

orca1{ÁoÀs oRoGAs. oExuNctE I
Foíc.: tar. 190 - Pláílór3 24 h3

Ob3-: r dcnúnclr podr s€r.nónima

c

,r,Í,
DE

o



DE

LEr No 2972117, DE 0
SEIEMBRO DE 20

Dkpõe sobre: Âltera a nomendaturô (rethe:
Munldpals.

J05É oRtos

seguinte Lcl:

kt.l9 - lr,môomunidpab fiom

da Silvr;
lll- (rp<he Vô [au, tem sua

pan EMtl Vô Lau;

lV - OÊde Àntonio Joaqulm Alexà tem iua
nomendàtuÍa alteÍôdà para EÀ,lEl

AloGndn.
Joaqulm

2017.

JOSÉ CABLOS ÊANAA
PÍafelto

Luút

PRIFE|TUnÂ i :rrf cr.n^t oE ÁLVARE! MÂCHÂDO

âlt!ndà
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na dàta

supr?. '

Çülaete



(
eÂmn* MUNrerFÀr os- ÁlVrtng..s MÀeHÀDo

Rua MonsenhoÍ Nakamura, 783 Fone/Iax (18) 3273-1331/1634 - CEP 19160-000 - SP
câmara@cmalvaresmachado.sp.leg.br

?oden

Consullo

Proieto de Lei n" 07 121 - Unifico EMEI Jose Lourenço
e José Molino.
Autoío: Poder Execulivo.

O Presente Projeto de Lei n" 07 12021 , propÕe o unificoçÕo dos unidodes
odministrolivos e pedogógicos EMEI Jose LourenÇo do Silvo com o EMEIF Vereodor José Molino.

O Projeto estó ocomponhodo de:

l. Justificotivo do Poder Executivo;

2. Memorondo n' 08112021, do Diretoro de Educoçõo, Culfuro, Esporte e
Loser;

3. Ato do Audiêncio Público reolizodo em 07 /O4l2O2l, pelo Direlorio do
DivísÕo de EducoçÕo, Culturo, Esporle e Loser de Álvores Mochodo e onexos;

4. Le, Municipol n" 2972117 e n'2410105.

Nos lermos do Lei n'9.39411996, LDE, recomendo-se que seio onexodo oo Projeio
de Lei em discussÕo, o porecer do Conselho Municipol de EducoçÕo (Lei Municipol n" 2896/15),
bem como o publicoçõo do oviso de convocoçÕo do oudiêncio público, reolizodo em
07 /04/2021 .

Outrossim, poro o uniÍicoÇÕqde ocordo com o LDE, os esiobelecimentos de ensino,
respeilodos os normos comuns e os do seu sislemo de ensino, denlre outros, devem promover
ombiente escolor seguro, odolondo estrotégios de prevençõo.

Anle o exposlo, otendidos o recomendoÇÕes e demonstrodo o seguronÇo do
ombiente escolor. o Assessorio Jurídico em nodo se opõe quonto deliberoçÕo do motério.

Cobe ressoltor, que este porecer lem coróter opinotivo, elucidotivo, sem quolquer
conteúdo decisório, nôo vinculondo em hipótese olgumo, o porecer dos comissôes e o
decisõo dos Nobres Edis.

Assessorio U o Presidêncio
ron SÕo JoseeFob
oAB/SP 389.027

1

CM. Álvores Mochodo (SP), 30 de obril de 2021 .



MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO
PRÁçA OÂ BANDETRÂ SiN - rEL ,FAX Oooqr8 -327&gmo. CEp t9Í60.0@ - ÁLVAÂES MACHADO_SP

CNPJ:4:1.208.424Âml -í o

Lei n'2896/15, de 07 de dezembro de 2015.

G

HOR/ICIO CESAR FERNANDEZ prefeiro do Município de Álvares Machado,
Estado de são Paulo, no uso de suas atribui$es legais, FAZ sABÊR, que a cârnara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte [.ei:

Artigo l' - Fica alterada a Lei Municipat n" z.o7g, de 26 de setembÍo de 1997, que
cria o conselho Municipat de Educaçáo, nos rermos da l.ei Estadual no 9.143 de 09 de março de
1.995 c do aíigo 1390 da Lri Orgânica do Município.

Artigo 2o -
Artigo 3" - o conserho Municipar de Educação é um órgão coregiado, constituído de

acordo.com as trormâs ürç"9* 
-nesta 

lei, teÍá as ftrnções de arrálrlr ôÃrtr", o"rilrrrti"u,
oormativa, mobilizadora e fiscalizadora em questôes rcferertes à implementação àe açoes
direcionadas à área educacional.

1.*E:11^. .;coo*"ú; ü;,i.,p"il;ü,*çã; .* co^rituído de 22 (vinte e dois)
membros titulares e 22 (vnte e. dojs) suplentes, garantinão na sua coúposiçáo ,"pr"r"ràr" a*
diversos segrnentos educacionais do município, Jutras entidades e sociedadá ciül:

Parágrafo 1o - ...........................
Parágrafo T - ...........................
Parágrafo 30 - ..........,-...............

Dispõe sobre: Altcra a Lei Municipal n" 2.07tD7,
que cria o Consclho Municipal de Edu'caçâo.

Parátgrafo 40 -

tantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de

XIV - 02 representantes do Conselho Tutelar;íP
"i*AâãB-.e!Elt?E-t!*.

'Diga nâo às DÍoga3 e PedoÍtlla', Oenunciel Telêfones: 197 e 19O plant&s 24h po, diâ,
ObseÍrdção: A denúncia pode ser aúnima

werw efuerêsmâ.fiâ.tô rn rôv h. .Fr.tr.iâáhô*hârl^/6h^rn:il ãó

. Parâgrafo 50 - A represetrtatividade do Conselho, tanto no quadro de membros
G titulares quanto dos Íespectivos suplentes, deveÍá contemplaÍ:

- I - 02 representante.s da Divisão de Educasq Esporte Clltura e kzer @ECEL);II - 02 representantes de Direção e Coordenaçao àe Escola;
III -02 representantes dc professor de Educação Infantil;
IV - 02 representantes de pro-fessor l (1o ao 5õ ano do Ensino Fundamentar);
v - 02 representantes de professor II (60 ao 9p ano do Ensino Fundamentarji
VI - 02 representantes de EMEI (creche);
vll - 02 representantes dos servidores das esolas públicas do ensino fundamental;
Vlll - 02 representantes das Escotas privadas;
IX - 02 representant€s das Escolas Estaduais de Ensino Médio;
X - 02 representantes de ApM das Escolas Municipais de Ensino Frmdamental;
XI - 02 representântes de APM das Escolas Estaduais de Ensinq Médio;
XII - 02 repÍesentantes de APM das Escolas privadas;
XIII - 02 repÍesen
Alvares Machado;

**
Y
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UIUNICIPIO DE ALVARES MACHADO
PRAÇA DÂ BANDETRÂ s/N -rEL trÂx 

H:j:I:ffi:.ffi:,T 
.rer6o@o - n-vmes HAcnÂDo.sp

XV - 02 representântes da Assistência Social;
xvl - az representatrtes do FUNDEB (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
Básica);
XVII - 02 representantes do Rotary Club de Âvares Machado;
XVIII - 02 repÍesentantes da Polícia Civil de Ávares Maúado;
XIX - 02 representantes da Polícia Militar de Átvares Machado;
)O( - ü2 representantes do Conselho Municipal da Alimentação Escolar;
)O(I - 02 representantes do Câtro Clínioo Educacional ,.Bem-me_e,,eri' 

de Álvares Machado;
)o(II - 02 repres€ntantes do sindicato dos Funcionários públicos de Álvares Machado.

Parágrafo 6o -
Parágrafo T - ...............................

- Artigo 6o - os representantes mencionados nos incisos X, XI e XII do parágrafo 50
do artigo 50, deverão ser escolhidos entre_seus pares nas Unidades Escolares, atravéi de eleição
aberta ou secÍeta, sendo eleitos membros do C,oáselho os mais votados.

_-_--_- _ 4.tigo ?" - Os representaÍtes mencionados nos incisos I, XUI, XlV, XV, XVI, XVII,xvl[' )üx, )o(, xXI e )oflI d_o 1tig9 50 do panágrafo 50, serão indicados petos iesponsáveis
dos respecüvos órgãos com a defini$o do titulai e dã suplente.

. A1!eo Eo - Os representantes menciorados nos incisos II, IIl, IV, V, VI, Vlt, VIII eIX.do aÍigo 50 no parágrafo 50, dererão ser indicados peros seus r..ponsáu.i. e'esses serâo
eleitos 

-entÍÊ 
seus pares através de eleição direta aberta ou secreta 

"m 
ptenário ou em

assembleias.

- Àrtigo 9p - cada um_dos membros do mlegiado do conserho Municipal de krucação
terá sempre um suplente que será eleito ou escolhido nã mesma ocasiâo da escolha do titular.
- Paúgafo único - o suprente poderá participar das reuniôes do conselho Municipal

de Educação, mas só terá diÍeito a ro, 
" 

rôto gu"ndo diausência do titular.
Artigo 10 - os membros do conselho Municipal de Educa$o seráo nomeados e

empossados pelo Prefeito Municipal.
Artigo I I - o exerc{cio das funçôes dos membros do conserho Municipal de

Educação será gratuito e considerado serviço retàvante à promoção da Educação no município.
Parágrafo único - o conserho Municipal de eàucação criaiá mecanismo que

possibilite aos membroa parliciparem das reuniôes sem prejuízo de su-as atividades profissionais.
Artigo 12 - o conserho Municipar de Educação rerá 01 (um) pr*idinte, 01 (urn)

vice-presidente, 02 (dois) secretários e 0l (um) tesoureiro, escolhidos j"rr" ."u, membros,
considerados eleitos os mais votados, pÍcsente a maioria absoluta dos membros, em escrutínio
secreto, com mandato de 01 (um) ano, permitida uma reconduçáo imediata.

Parágrafo úaico - o vice-presidente eleiro nas mesmas condi@es, substituirá o
presidente em caso de ausêrcia, impedimento ou vacância.

Artigo 13 - o conselho Municipal de Educação não é um órgáo administrativo de
execuçáo de política educacional e seu relacionamento com o Poder Executivo far-se-á asavés
de acompanhamento e avaliação do Plano Municipal de Educação.

Parágrafo único - A execuçáo do Plano Municipal de Educação, após sua aprovaçáo,
caberá a Divisão de Educaçâo, Cultura, Esportes e kzer (DECEL).

{}--
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AÉigo 14 - O Conselho Municipal de Educago no pra?, de 30 (trinta) dias, após
sua instalação e posse de membÍos elaboÍaÍá seu Íegimento interno, objetivando regulamentar
sua organização e funcionamento.

Artigo 15 - A Divisão de Educa$o Municigal deverá prover os reqrrsos necassários
para o pleno funcionamento do Conselho Municipal de Educaçáo.

Artigo 16 - São atribuigoes básicas do Canselho Municipal de Educago:
I - Fixar diretrizes para a organização do sistema Municipal de Ensino ou paÍa o conjunto de
escolas municipais;
II - Colaborar com o Poder Público Municipal na formação do Plano Municipal de Educação;
III - Zelar pelo cumprimeoto das disposi$es constitucionais, legais e normativas em matéria de
Educação;
IV - Exercer atribuiçõcs póprias do Poder Público local, conferidos erfr lei e em matéria
educacional;
V - Exercer, por delega$o, competências próprias do Poder Público estadual em matéria
educacional;
VI - Assistir e orientar poderes públicos na conduçâo dos assuntos educacionais do municÍpio;
VII - Aprovar convênios de ação Inter administrativa que envolva o Poder Prúblioo municipat e
as demais esferas do Poder Público ou do setor privado;
VIII - Emitir parec€Íes em matéria de Blucação;
IX - Propor normas para aplicação de recursos públicos na Educaçáo no município;
X - Propor medidas ao PodeÍ Riblico municipal no que tange à efetiva assunçáo de suas
responsabilidades em relaSo à Educaçáo Infantil e ao Ensino Fundamental;
)fl - hopor cÍitéÍios para o funcionamento dos serviços escolares de apoio ao educando
(merenda escolar, transporte es@laÍ e outÍos);
XII - PronunciaÍ-se no tocante à instalaçáo e funcionamento de estabelecimentos de ensino de
todos os níveis situadm no município;
XIII - Opinar sobrc assurtos educacionais, quando solicitado pelo Poder Público;
XIV - Elaborar e alterar o seu Regimento;
XV - Propor a fixaÉo de critérios a acompanhar a concessão de bolsas de estudos pelo
município;
XVI - Divulgar, através de pubticaçoes, no veículo de comunicação do município ou imprensa
de circulação local e/ou regional, as aüvidades do C-onsclho Municipal de Educação;
XVII - Orientar e assistir o Poder Público na conduçáo de problema.s educacionais relativos a
casos excepc.ionais (alunos com relativa deficiência, classes cspeciais, salas de recursos, APAE,
etc.);
X\4II - O Conselho Municipal de Educago deverá ser infonnado sobre a aplicação anual de no
mírl,imo 257o (vinte e cinco por cento) da Íeceita Íesullante de impostos, compreendida a

proveniente de transferêtrcia, na manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme artigo 14{P
da Lri Orgânica do Município;
XD( - Fiscalizar o ormprimento dos aÍtigos 133" a 14{P da ki Orgânica do Município;

Artigo 17 - O C.onselho municipal de Educação deverá ser informado mensalmente

sobre a aplicaÉo das veÍbas provenientes do Fundo de Dese4volvimerto de Educa$o e

{>-
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Valorização do Magistério, criado pela Emenda C,onstitucional 14196 e ouhos Íepassados poÍ
outÍos óÍgãos públicos ou privados à Educação.

Artigo 18 - De,sde çe haja expressa solicitaçáo do conselho municipal de Educação,
encaminhada pelo Prefeito Municipal, o Conselho Estadual de Educaçáo poderá delegar
competências elencadas no artigo 3e da Deliberago CEE Íf B/95.

AÉigo 19 - As deliberações do Conselho oonstareo em ata, serão tornadas públicas e
adotadas pela maioria absoluta de seus membros.

Artigo 20 - O hefeito Municipal dará posse aos membros do C,onselho Municipal de
Educação através de decreto e tomará pública a nomea$o dos mesmos, mediante divulgação nos
meios de comunicaçáo e imprensa local e/ou regional.

Artigo 21 - Esta lei entÍaÍá em vigor na data de sua publicação revoga.da as
disposições em contrário.

PM de Álvares Mac'hado, em 07 de dezembro de 2O15.

HO
Prefeito unicipal

s ES
Oficial de abinete

voD

{)-

Registrado e Publicado na Secretaria da PM, na data supra.
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Comissão de Justiça e Redação

1BA LEGISI.ATURA

PARECER NO 011/21

PROCESSO: Projeto de leino 07/21

AUTORIA: Poder Executivo

ÁSSUilIO; Dispõe sobre: unifica Emei José Lourenço com José

DATA: 30 de abril de 2021.

PARECER: A Comissão, quanto ao aspecto legat, gramatical e
lógico, se posiciona pela legatidade do mesmo, devendo a
propositura ir a Plenário para apreciação e votação do mérito.

OAO EDUARDO RAMIREZ SANCHEZ
Presidente

DE MELO SALOMÃO
Relator
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JOEL DE ALMEIDA LIDO NÁ.
SE§SÃO
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Gomissão de Educação, Saúde e Assistência Social

18A LEGISI.ATURA

PARECER N" 04/21

PROCESSO: Proieto de Leino 07/21

AUTORIA: Poder Executivo

ASSUilIO; Dispõe sobre: unifica Emei José Lourenço com José
Molina.

DATA: 30 de abrilde 2021

PARECER: A Comissão, em análise a propositura entende que o
projeto deva ser apreciado e votado pelo Plenário, por se tratar de
uma providência administrativa que visa melhoria no atendimento
aos a/unos e viabilizar investimentos nos espaços físicos.

LENICE s Dos sÁ^rros RlBElRo
Presidente

MA RO TO DA SILVA SOÁRES
tor

MELO SAtOMÃO
Membro
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PLENÁRIO VEREADOR SEBASTIÃO ANTÔNIO PEREIRA
Rua Mons€nhoÍ Nakamura, 783 Fone/Fax ( I 8) 3273- 133 | - CEP l9 160-mo - SP

Considerando que a Câmara Municipal de Álvares Machado, aprovou na integrâ,
DE LEI NO 07 de autoria do Poder Executivo, a Mesa da Câmara

do, emite este Autógrafo, nesta data, para todos osMunicipal de Alvares Macha
efeitos legais.

Mesa da Câmara, em 05 de maio de 2021 .

ODASI A
Presidente

JOEL

Rêgistrado e publicado na Diretoria Legislativa, na da supra.

NI{NES DE ALMEIDA
-trP Secretário

NDEZ MARTIN
ecretário

P L JOSÉ VILLALVA M
Diretor Legislativo
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LEI N.'3.056/2021

Dispõe sobre: fica unificada a EMEI José Lourenço da Silva com a

EMEIF Vereador José Molina.

ROGER FERNANDES GASQUES, Prcfeito do Município de Álvares

Machado, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER" que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. t. Fica unificada as unidades administmtivas e pedagógicas da EMEI Jose Lourenço

da Silva com a EMEIF Vereador José Molina.

Art. 2' Esta lei entrará em vigor na

II do artigo 1', da Lei Municipal n" 297

Prefeitura de Àl

GASQUES
unicipal

SILVA

Diretora Administrativa

na data supra.

TANIA
Ofic

CIA
Gabinete

À peoortLw', oeruulclE I ÍELEfoNEs:
Observação: A denúncla pode §er anônima

Sabinete@alvaÍêsmâchado sp.gov.br

181 e 190 PLANTÕES 24 horas ÍoDos oS olAs

publicação, revo
bro de 20175de

Machado

DrcA NÃo Ás oRoGAs E

em especial o inciso

Registrado e publicado na Secretaria


